
cemit); 4,4,90.51.00 Obras e Instalações, CLAUSULA QUARTA - DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas constantes no contrato 133/2022,
permanecem inalterados. O disposto no presente Termo de

to acima

da Administração Municipal de Olho d'Água das Cunhas - MA,
CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: Com base no art. 65 §8° da
Lei Federal no 8,666/93, realiza*se o presente Apostilamento, cujo
objetivo Á
ORÇAME^
dotação l^^entáiia. CQnfQnDe-D...oiçarnont’
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDlx -v:-

jt^ração^gisposto

^'íW!>S'1tfUNÍ€!íPH!JÇ'‘’*^ acrescentando nova

i_M - hUNUbb;

mencionado. WE5LY ALVES DE 5A. Secretário MunKtpal de
Qgc^àn r»)!''' das 13^2023.*d'^''':st''acão s

UNIDADE: 12 365 0007 1 033 - CONST. AMPL REF. MOBIL E EQUIP DE Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: db339116c6de9c032f375d32cc50d7a4ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL; 4,4.90,51,00 - OBRAS  E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas constantes
no contrato 126/2022, permanecem inalterados. O disposto no presente
Termo de Apostilamento, passa a fazer parte integrante do Contrato
acima mencionado. WESLY ALVES DE SÁ, Secretário Municipal de
Administração e Gestão. Olho d'Água das Cunhãs - MA. 15/02/2023.

RESENHA DO 2e TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 032/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS - MA.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: elaf01db9d6d43924061173886921472

RESENHA DO 2S TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 032/2021 -

SEMAD, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1353/2021, CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAR O CONSELHO TUTELAR DE
OLHO D'ÀGUA DAS CUNHÃS - MA. PARA SUPRIR A DEMANDA DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE OLHO D'ÀGUA DAS CUNHÃS  - MA.
PARTES; Prefeitura Municipal de Olho d'Àgua das Cunhãs - MA e a
Pessoa Física MARIA DAS DORES FERREIRA DE SOUZA, brasileira,

portadora do RG 030372642005-8 SSP MA CPF/MF n» 483.209.273-15,
OBJETO DO ADITIVO; Suplementar um aditivo de aumento de R$ 90.00
(noventa reais), o valor do contrato epigrafado, objetivando a
continuidade da prestação de serviço, com fulcro no disposto no Art. 65.
parágrafo is, da Lei n« 8,666/93. DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro
de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.16 Fundo Municipal de
Assistência Social; Unidade: 08.122.0002.2.070 Manut e Func. da
Secretaria Municipal de Assistência Social; 3.3.90.36.00 - Outros
serviços de terceira pessoa física. BASE LEGAL: Lei n® 8,666/93.
ARQUIVAMENTO; Pasta Aditivos 2023. Olho d'Água das Cunhãs - MA, 19
de janeiro de 2023. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de
Administração e Gestão.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇAO

ORÇAMENTARIA DO CONTRATO 133/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS - MA.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇAO

ORÇAMENTARIA DO CONTRATO 133/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO
N® 019/2022 - 5RP. PROCESSO ADM 004560/2022, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO. COMO CONTRATANTE, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS - MA E. DO
OUTRO. COMO CONTRATADA A EMPRESA MMN EMPREENDIMENTOS
ElRELl CNPJ sob o n« 38.338.902/0001-05. NA FORMA ABAIXO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO
ELETRÔNICO N® 019/2022 - 5RP. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO;
prestação de serviços de bloquetes nos povoados Francilina e Centro do
José Rodrigues para suprir a demanda da Administração Municipal de
Olho d'Água das Cunhãs - MA. CLÁUSULA TERCEIRA -
FUNDAMENTAÇÃO: Com base no art. 65 §8® da Lei Federal n® 8.666/93,
realiza-se o presente Apostilamento. cujo objetivo é a alteração do
Disposto na Cláusula 4® - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no
instrumento inicial, acrescentando nova dotação orçamentária,
conforme o orçamento fiscal vigente. Órgão: 0205 Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo; Unidade: 15.451,0003 1 003 Construção
Ampliação e reforma de logradouros e bens públicos (Praças, calç.

VALOR COM

REAIUSTEJND VALOR INICIALITEM DESCRIÇÃO

-OCAÇAO DE IMÓVEL PARA
FUNCIONAR O CONSELHO

TUTELAR

1.302,001.212,00Mês1

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: d99c473db5f799df67a018b577284827

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PROCESSO ADM. N® 2010.0102.02/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.® 11/2023 -SRP ■ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NaO8/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010,0102,02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 11/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/03/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na08/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE
GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2010.0102.02/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023. na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal
de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, Sr® Paulo Emilio Alves Ribeiro, Secretário
Municipal de Administração, responsável pelo Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominado: ÔRGAO GERENCIADOR da
presente ata, com base na Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n® 011/2023, de 04 de janeiro
de 2023, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n® 11/2023 - SRP. cuja ata e demais atos foram homologados

jftda, por
partes às

pela aum
pelas empresas, nas qusnUdades estimadas, de acordo com a classificação por elas aiRegis!’jf 0 bs

item, h‘ lenao as conoiçoes previstas n , , ■ . . .. i  ,
estabelecidas da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:normas

DO OBJETO



CLÁUSULA PRIMEIRA; 0 objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Futuro e
eventual PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÃRIAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA,
conforme

PROMITEl

'cíals dasjç^rjs efpe^^ificações c

Dados dl ^3^

inscnção Estadual:
12.671.877-6

CNPJ: 11.054.901/0001-82

Endereço: Avenida Rodoviária n882, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, Cep;
55.840-000

Inscrição Municipal:

EMAIL: Iocarbr20@gmail.comrel./Fax: (99) 98240-6565, 98430-9494

I
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS - MA, onde
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias. contados a partir
da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2023-SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

MARCA

'MODELO
^alor TotalUnidadeValor unít. QuantDESCRIÇÃO DA MÁQUINA/VEICULOItem

LOCAÇAO DE CAMINHAO PIPA 10.000 LITROS TRUCADO. PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 230 CV, TANQUE DE
AÇO PI TRANSPORTE DE ÁGUA.

=ORD/

R$ 555.840.00DIARIAR$ 579,00 9601
CARG01723

LOCAÇAO DE CAMINHAO BASCULANTE 10M3, TRUCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA METÁLICA.

M.BENZ/ATEGO

1719/48
R$ 977.840.00R$ 719,00 1360 DIARIA2

MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA NO
MÍNIMO DE 105HP OU SIMILAR. TRAÇÃO DESLIZANTE, COM NO
MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, OU MAIS. COM BRAÇO

HIDRÁULICO. NO MÍNIMO DE 2,2M. PROFUNDIDADE MÍNIMA DE
ESCAVAÇÃO DE 2,00M EM DIANTE, CABINE INDEPENDENTE,
BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS. COM AR
OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO. POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 638.400,00R$ 399,00 1600 HorasCAT/3203

MAQUINA TIPO PA CARREGADEIRA, SOB PNEUS. HIDRÁULICA,
MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS. TRANSMISSÃO 3
DU MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE 1,3M OU MAIS.
ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO, CABINE INDEPENDENTE,
BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR
OU SEM, HORÍMETRO. TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 510.400.00R$319,00 1600 HorasCASE/W20F4

CEFfTi=o«j WGrrj^wre
ECOMCARMaODCmATOâ



MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA. SOB PNEUS, HIDRAULlCA,

MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, 4X4,
TRANSMISSÃO 4 OU MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ,
5NEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARQ 17 ̂ M DIANTE, P^IEIJS

llLICA, E CAÇAMBA
LUZ DE TRABALHO, rnmm

CABINE tWDgPeWDeNTg;-BAWCO COH~AJOSTE REGULAVEL DE-
ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPELHOS

RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU SEM, HORÍMETRO,
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO LOCADOR,
MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

TI

Ml fatw. ttWftlBé.oo5

MAQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NO MÍNIMO D7 E/OU EM

DIANTE, SIMILAR, LÂMINA FRONTAL HIDRÁULICA, TRAÇÃO
DESLIZANTE, COM NO MÍNIMO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS,
COM BRAÇO HIDRÁULICO, CABINE INDEPENDENTE, BANCO
COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR. 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR

OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR
CONTA DO LOCADOR. MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 399,00 800 R$ 319.200,00KOMATSU/D51 Horas6

MAQUINA PARA TERRAPLANAGEM MOTONIVELADORA/PATROL,

FRAÇÃO 6X4, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO. COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP, COM LÂMINA HIDRÁULICA,
ESCARIFICADOR. CABINE INDEPENDENTE, COM AR OU SEM,

HORÍMETRO, TRANSPORTE £ ABASTECIMENTO POR CONTA DO
LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 399,00 1600 Horas R$ 638.400,00CAT/120K7

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV, TRAÇAO 4X4,
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 4,510 KG. COM ROÇADEIRA
HIDRÁULICA ARTICULADA, CABINE COM CERTIFICAÇÃO ROPS E
FOPS E AR-CONDICIONADO, FABRICACAO MÍNIMA 2016

R$ 549,600,00R$ 229,00 2400 Horas^ALTRA/A7508

CAMINHAO MUCK 20T, CARGA UTIL 20,500 KGFM, ALCANCE

MÁXIMO VERTICAL 21,8M, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
18,8M. ÂNGULO DE ELEVAÇÃO DA LANÇA -90 A +79.
CAPACIDADE DE CARGA MÁXIMA DE 10,250KGF, PRESSÃO DE
TRABALHO 210KGF/CM2, RESERVATÓRIO HIDRAÜLICO DE
lOOL, PBT MÍNIMO DE MONTAGEM 20.000KGF E GANCHO
OLHALPARA 5TA7.2 KGF,

M,BENZ/ATEGO

1719/48
R$ 151.200,00R$ 189,00 800 Horas9

CAMINHAO LIMPA FOSSA TRAÇAO 4X2 OU SUPERIOR.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 MIL LITROS, BOMBA A VÁCUO DE
SUCÇÀO ACOPLADA PARA CARGA E EJEÇÃO PARA DESCARGA
DE RESÍDUO SÓLIDO. POTÊNCIA DA BOMBA DE VÁCUO COM
CAPACIDADE DE SUCÇÃO PARA 5.00M DE PROFUNDIDADE.

R$ 138.720,00DIÁRIA=0RD/CARG01723 R$ 289,00 48010

CAMINHAO CAVALO MECÂNICO, POTÊNCIA MÍNIMA 300 CV.
COM SEMIRREBOOUE CARREGA TUDO RETA. 2 EIXOS, RAMPAS

ELETRO HIDRÁULICAS, LARGURA MÍNIMA 2.80 M,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 M, COM CAPACIDADE TÉCNICA
DE CARGA DE NO MÍNIMO 25.000 KG

M.BENZ/ATEGO

1719/48
Quilômetros 3$ 47,840,00R$ 14,95 320011

3$ 4.826.240,00i/alorCota Principal

Preço

Estimado

Calculado

TotalQuantidade UnidadeItem Nome

LOCAÇAO DE CAMINHAO PIPA 10,000 LITROS TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8M. POTÊNCIA 230 CV, TANQUE DE
AÇO P/TRANSPORTE DE ÁGUA.
LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCUUNTE 10M3, TRUCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80M, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA METÁLICA.

DIÁRIA R$ 138.960,00F0RD/CARG01723 R$ 579,00 24012

M.BENZ/ATEGO

1719/48
R$ 244.460,00R$ 719,00 340 DIARIA13

MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULlCA ESTEIRA NO
MÍNIMO DE 105HP OU SIMILAR, TRAÇÃO DESLIZANTE. COM NO
MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, OU MAIS, COM BRAÇO
HIDRÁULICO. NO MÍNIMO DE 2.2M, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE
ESCAVAÇÃO DE 2.00M EM DIANTE, CABINE INDEPENDENTE,
BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR

OU SEM. HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR

3$ 159.600,00R$ 399,00 400 HorasC AT/3 2014

rT*A I
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MAQUINA TIPO PA CARREGADEIRA, SOB PNEUS. HIDRÁULICA.

MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS, TRANSMISSÃO 3
OU MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24,
OlfiECAp HIDRÃULICA, E CACAMBA MÍN|MA DE 1,3M QU MAIS,,

H(| CABINE INDEPENDENTE.
L Je acordo com peso do

A

B.
HSEAiyZOF 1$ 319,00 WO 1(127.60 ,0015 \t

OU SEM, HORIMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO. POR

CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.
MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA, SOB PNEUS. HIDRÁULICA

MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS. 4X4.
TRANSMISSÃO 4 OU MAIS VELOCIDADES A FRENTE E RÉ.
PNEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARO 17 EM DIANTE. PNEUS
TRASEIROS 17,5X25/24, DIREÇÃO HIDRÁULICA, E CAÇAMBA
MÍNIMA DE IM OU MAIS. ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO,
CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL DE
ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02 ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU SEM, HORÍMETRO,
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA 00 LOCADOR,
MAQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

Horas R$ 74.700.00R$ 249,00 300ICB/3CX16

MAQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NO MÍNIMO D7 E/OU EM

DIANTE, SIMILAR, LÂMINA FRONTAL HIDRÁULICA. TRAÇÃO
DESLIZANTE, COM NO MÍNIMO 4 CILINDROS TURBO OU MAIS,
COM BRAÇO HIDRÁULICO, CABINE INDEPENDENTE, BANCO
COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR
OU SEM. HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO. POR
CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 79.800,00R$ 399,00 200 Horas<OMATSU/D5117

MAQUINA PARA TERRAPLANAGEM MOTONIVEUDORA/PATROL,
TRAÇÃO 6X4. COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP, COM LÂMINA HIDRÁULICA,
ESCARIFICADOR, CABINE INDEPENDENTE. COM AR OU SEM,
HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO POR CONTA DO
LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV. TRAÇÃO 4X4,
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 4,510 KG. COM ROÇADEIRA
HIDRÁULICA ARTICULADA. CABINE COM CERTIFICAÇÃO ROPS E
FOPS E AR-CONDICIONADO, FA8RICACAO MÍNIMA 2016

R$ 159,600,00HorasR$ 399,00 400CAT/120K18

R$ 158.400,00HorasR$ 264,00 600VALTRA/A75019

CAMINHAO MUCK 20T, CARGA ÜTIL 20,500 KGFM, ALCANCE
MÁXIMO VERTICAL 21,8M, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
18,8M, ÂNGULO DE ELEVAÇÃO DA LANÇA -90 A +79,
CAPACIDADE DE CARGA MÁXIMA DE 10.250KGF, PRESSÃO DE
TRABALHO 210KGF/CM2, RESERVATÓRIO HIDRÁULICO DE
lOOL, P8T MÍNIMO DE MONTAGEM 20.000KGF E GANCHO
OLHAL PARA 5T A 7,2 KGF.

M.BENZ/ATEGO

1719/48
R$ 43.400,00HorasR$ 217,00 20020

CAMINHAO LIMPA FOSSA TRAÇAO 4X2 OU SUPERIOR,
CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 MIL LITROS, BOMBA A VÁCUO DE
SUCÇÁO ACOPUDA PARA CARGA E EJEÇÃO PARA DESCARGA
DE RESÍDUO SÓLIDO. POTÊNCIA DA BOMBA DE VÁCUO COM
CAPACIDADE DE SUCÇÃO PARA 5,00M DE PROFUNDIDADE.

R$ 34.680,00DIÁRIAF0RD/CARG01723 R$ 289,00 12021

CAMINHAO CAVALO MECÂNICO. POTÊNCIA MÍNIMA 300 CV,
COM SEMIRREBOOUE CARREGA TUDO RETA, 2 EIXOS. RAMPAS
ELETRO HIDRÁULICAS. LARGURA MÍNIMA 2,80 M,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 M, COM CAPACIDADE TÉCNICA
DE CARGA DE NO MÍNIMO 25.000 KG

M.BENZ/ATEGO

1719/48
Quilômetros R$ 11.960,00BOOR$ 14,9522

R$ 1.233.160,00
y/alor Cota Reservada

R$ 6.059.400,00
TOTAL GLOBAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSÜ

I. Ger^
Preços, providenciando a indicação, sempre que suiitiitiuu, uus lorrteceuüTes, Mdtd

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

mm.IlU

à I üNÍOPÃl DE PASTOS BOMS/MA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Rastro de
uueuecendo aâj



bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas pela red(

ÃôoS MUNICÍPIOS
MA:' Qbsffrvatfm os coté

DA CONT

CLÁUSUL
n

lu órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes,
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos;

Parágrafo Primeiro; os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo  à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá;

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata  e no Edital do Pregão ELETRÔNICO,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
lll. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
lll. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado:
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustéveis durante a validade desta Ata;
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8,666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
lll - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre  o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficiai.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS • MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido  o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas;
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
11, Exeq isos de

suspen:

lll. Pequéftèé oéôFPèAóíâá ̂ uê âíâffétàf tCâhSWmõS hô fléiéhV.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula



Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato,
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I,
III e fV, fâ^^a p d^yido processo legal
CWUSUL padas serão descontadas dos pagamentos eventuaímente devidos pelo MUNICÍPIO;

*1". cr-''-*'' íi rn^jTo pA i-Br- r\ pgg^niento da

muita, no prazo máximo de 30 (trinta) dias cornuos, tontaao aa data aa comunicação oe contirmaçao da sançao;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

•v i

DISPOSIÇÕES FINAIS

CÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do Pregão ELETRÔNICO n® 11/2023 • SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.
CÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n^ 11/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente.
CÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA. para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordadas, as partes
assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
PASTOS BONS - MA, 16 de março de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA. Paulo Emilio Alves Ribeiro.
Secretário Municipal De Administração; ÓRGÃO GERENCIADOR
LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ No 11.054,901/0001-82. Representante: Rodrigo Botelho Melo Coelho, CPF: 747.144.653-68.
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: a458dl5f7f905b3092e3dbe0e9e9492e

PROCESSO ADM. N2 2010.3010.04/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.9 09/2023 - SRP- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«09/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2010.3010.04/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 09/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DADOS: 24/02/2023

ABERTURA: 16:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N009/2023 -PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023 - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O EVENTUAL FUTURO E EVENTUAL FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2010.3010.04/2023. VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal
de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, Avenida Domingos Sertão, 1000, São
José, CEP: 65.860-000, PASTOS BONS • MA, juntamente com a Senhora Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária . gerenciadora da presente ata,
com base na Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n» 009/2023, de 04 de janeiro de 2023, em
face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n® 09/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas

DO OBJETO

CÚUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro e
eventual fornecimento de Instrumentais Cirúrgicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, confo_rme quantidades e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.
09/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS,

estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

EMPRESA: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ZNPj: 17,828.413/0001-61
nríann-Piaiiíã■Av. Dr,

E-mü'’
Í4-330-oi'f B'

Paragrafo único: A presente Ata de Registro ae rreços LuribUiui-be em oocumento vincuiaiivo e ourigacionai as partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas;

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO:
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que. além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro; As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III
e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As muitas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia
e. não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuizo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório , no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edjtal
do Pregão ELETRÔNICO n® 09/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n® 09/2023 - SRP. conforme decisão do Pregoeiro
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA; Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. PASTOS BONS-MA, 16 de março de
2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA; Vera Lucia Ferreira Costa Mota - Secretária Municipal De Saúde -ORGAO
GERENCIADOR.

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA-EPP CNPJ N“ 17.828.413/0001-61; Rep Legal; RAFAELA MARTINS DE CARVALHO CPF; 652.390,083-53 -
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

escusos ou

r^ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4
Á

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.0102.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 11/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM

DATA; 01/03/2023

ABERTURA; 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®08/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023 -SRP . „,--Ar^Ao
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS
E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.0102.02/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

8/18â CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br
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Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. nas Dependências da
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, Sr® Paulo
Emilio Alves Ribeiro, Secretário Municipal de Administração, responsável pelo Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração,
denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo
Decreto Municipal n° 011/2023, de 04 de janeiro de 2023, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n°
11/2023 - SRP. cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada,
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para
a Futuro e eventual PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM
REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, conforme quantidades e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N. 11/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

Dados da Empresa: Razão Social: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA

Inscrição Estadual:

CNPJ: 11.054.901/0001-82
12.671,877-6

Endereço: Avenida Rodoviária n°82. Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, Cep:
65.840-000

Inscrição Municipal:

EMAIL: Iocarbr20@gmail.comTel./Fax: (99) 98240-6565, 98430-9494

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

I, Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS -
MA. onde os produtos recebidos serão fiscalizados  e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos
produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

tV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de
Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio. responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata. exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma,

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo:

CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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MARCA
DESCRIÇÃO DA MÁQUINA/VEÍCULO Valor TotalValor unit- Quant UnidadeItem

/MODELO

FORD/LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 10.000 LITROS
TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,8M, POTÊNCIA 230 CV, TANQUE DE AÇO P/
TRANSPORTE DE ÁGUA.

R$ 579,00 R$ 555.840,00960 DlARIA1

CARG017

23

LOCAÇÃO DÊ CAMINHÃO BÃSCÜLÃNTÊ 10M3,
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935KG. DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,SOM, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA.

M.BENZ/

ATEGO

1719/48

DIÃRIAR$719,00 R$ 977.840,0013602

MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA
NO MÍNIMO DE 106HP OU SIMILAR, TRAÇÃO
DESLIZANTE, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO.
OU MAIS, COM BRAÇO HIDRÁULICO, NO MÍNIMO DE
2,2M, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
2,00M EM DIANTE, CABINE INDEPENDENTE, BANCO
COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO
DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS, COM AR OU SEM. HORÍMETRO,
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO
LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO.

R$ 638.400,00R$ 399,00CAT/320 1600 Horas3

MAQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA, SOB PNEUS,
HIDRÁULICA, MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU
MAIS, TRANSMISSÃO 3 OU MAIS VELOCIDADES A
FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE 1,3M OU MAIS,
ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL
DE ACORDO COM PESO DO OPERADOR. 02
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS. COM AR OU
SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO,
POR CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

CASE/
W20F

R$ 510.400,00R$319,00 Horas16004

MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA. SOB PNEUS.
HIDRÁULICA, MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU
MAIS, 4X4, TRANSMISSÃO 4 OU MAIS VELOCIDADES A
FRENTE E RÉ, PNEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARO
17 EM DIANTE, PNEUS TRASEIROS 17,5X25/24,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE 1M
OU MAIS. ALARME DE RÉ. LUZ DE TRABALHO, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL
DE ACORDO COM PESO DO OPERADOR. 02
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS. COM AR OU
SEM, HORÍMETRO. TRANSPORTE E ABASTECIMENTO,
POR CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 298.800,00R$ 249,00 HorasJCB/3CX 12005

MAQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NO MÍNIMO ÒY
E/OU EM DIANTE, SIMILAR. LÂMINA FRONTAL
HIDRÁULICA, TRAÇÃO DESLIZANTE, COM NO MÍNIMO
4 CILINDROS TURBO OU MAIS, COM BRAÇO
HIDRÁULICO. CABINE INDEPENDENTE. BANCO COM
AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR. 02 ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS. COM AR OU SEM. HORÍMETRO.
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO

R$ 319.200,00R$ 399,00 HorasKOMATSU 8006
/D51

a CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO-

MAQUINA
MOTONIVELADORA/PATROL, TRAÇÃO 6X4, COM NO
mínimo 04 CILINDROS TURBO, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 120 HP, COM LÂMINA HIDRÁULICA,
ESCARIFICADOR, CABINE INDEPENDENTE, COM AR
OU SEM, HORiMETRO, TRANSPORTE E
ABASTECIMENTO POR CONTA DO LOCADOR,
MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

TERRAPLANAGEMPARA

R$ 638.400,00R$ 399,00 HorasCAT/120K 16007

f

i.

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV,
TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 4.510
KG. COM ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA,
CABINE COM CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS E AR-
CONDICIONADO. FABRICACAO MÍNIMA 2016

VALTRA/

A750
R$ 549.600,00R$ 229,00 2400 Horas8

CAMINHÃO MUCK 20T, CARGA ÜTIL 20.500 KGFM,
ALCANCE MÁXIMO VERTICAL 21,8M. ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 18,8M. ÂNGULO DE ELEVAÇÃO
DA LANÇA -90 A +79. CAPACIDADE DE CARGA
MÁXIMA DE 10.250KGF, PRESSÃO DE TRABALHO
210KGF/CM2, RESERVATÓRIO HIDRAÚLICO DE 100L,
PBT MÍNIMO DE MONTAGEM 20.000KGF E GANCHO
OLHAL PARA 5TA7,2 KGF.

M.BENZ/

ATEGO

1719/48

R$ 151.200,00R$ 189,00 800 Horas9

CAMINHÃO LIMPA FOSSA TRAÇÃO 4X2 ÕÜ
SUPERIOR. CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 MIL LITROS,
BOMBA A VÁCUO DE SUCÇÃO ACOPLADA PARA
CARGA E EJEÇÃO PARA DESCARGA DE RESlDUO
SÓLIDO. POTÊNCIA DA BOMBA DE VÁCUO COM
CAPACIDADE DE SUCÇÃO PARA 5,00M DE
PROFUNDIDADE.

FORD/

CARG017 R$ 138.720.00R$ 289,00 480 DIARIA10
23

CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO, POTÊNCIA MlNlMA
300 CV, COM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO RETA,
2 EIXOS, RAMPAS ELETRO HIDRÁULICAS. LARGURA
MÍNIMA 2,80 M. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 M, COM
CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA DE NO MÍNIMO
25.000 KG

M.BENZ/

ATEGO

1719/48

Quilômet
R$47.840,00R$ 14,95 320011

ros

RS 4.826.240,00Valor Cota Principal

TotalUnidadePreço
Estimado

Calculado

Item Nome Quanti
dade

LOCAÇÃO DÊ CAMINHÃO PIPA 10.000 LITROS
TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 15.935KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,8M, POTÊNCIA 230 CV, TANQUE DE AÇO P/
TRANSPORTE DE ÁGUA,

FORD/

CARGO17
R$ 138.960,00DIARIAR$ 579,00 2402312

LOCAÇÃO DÊ CAMINHÃO BASCULANTE ÍÕMST
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÜTIL MÁXIMA 15.935KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80M, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA.

M.BENZ/
ATEGO

1719/48 DIÁRIA R$ 244.460,00R$719,00 34013

MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA
NO MÍNIMO DE 105HP OU SIMILAR, TRAÇÃO
DESLIZANTE. COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO,
OU MAIS, COM BRAÇO HIDRÁULICO, NO MÍNIMO DE
2,2M, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
2,00M EM DIANTE, CABINE INDEPENDENTE, BANCO
COM AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO

R$ 159.600,00R$ 399,00 400 HorasCAT/32014

CERTIFICADO DiCITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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DO OPERADOR, 02 ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS, COM AR OU SEM, HORÍMETRO,
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO, POR CONTA DO
LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO,

MAQUINA TIPO PA CARREGADEIRA, SOB PNEUS.
HIDRÁULICA, MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU
MAIS, TRANSMISSÃO 3 OU MAIS VELOCIDADES A
FRENTE E RÉ, PNEUS 17,5X25/24, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE 1,3M OU MAIS,
ALARME DE RÉ. LUZ DE TRABALHO, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL
DE ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU
SEM. HORÍMETRO. TRANSPORTE E ABASTECIMENTO.
POR CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

CASE/

W20F
R$ 127.600,00R$ 319,00 400 Horas15

MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA, SOB PNEUS,
HIDRÁULICA, MOTORIZAÇÃO 4 CILINDROS TURBO OU
MAIS. 4X4, TRANSMISSÃO 4 OU MAIS VELOCIDADES A
FRENTE E RÉ, PNEUS DIANTEIROS NO MÍNIMO ARO
17 EM DIANTE. PNEUS TRASEIROS 17,5X25/24,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, E CAÇAMBA MÍNIMA DE 1M
OU MAIS. ALARME DE RÉ, LUZ DE TRABALHO, CABINE
INDEPENDENTE, BANCO COM AJUSTE REGULÁVEL
DE ACORDO COM PESO DO OPERADOR, 02
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS, COM AR OU
SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E ABASTECIMENTO,
POR CONTA DO LOCADOR, MÁQUINA DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO.

R$ 74.700,00R$ 249,00 Horas300JCB/3CX16

MAQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS. NO MÍNIMO D7
E/OU EM DIANTE, SIMILAR, LÂMINA FRONTAL
HIDRÁULICA, TRAÇÃO DESLIZANTE, COM NO MÍNIMO
4 CILINDROS TURBO OU MAIS, COM BRAÇO
HIDRÁULICO. CABINE INDEPENDENTE, BANCO COM
AJUSTE REGULÁVEL DE ACORDO COM PESO DO
OPERADOR. 02 ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS, COM AR OU SEM. HORÍMETRO.
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO. POR CONTA DO
LOCADOR. MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO.

KOMATSU R$ 79.800,00R$ 399,00 200 Horas17 /D51

MÁQUINA
MOTONIVELADORA/PATROL, TRAÇÃO 6X4. COM NO
MÍNIMO 04 CILINDROS TURBO, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 120 HP, COM LÂMINA HIDRÁULICA,
ESCARIFICADOR, CABINE INDEPENDENTE. COM AR
OU SEM, HORÍMETRO, TRANSPORTE E
ABASTECIMENTO POR CONTA DO LOCADOR,
MÁQUINA DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

TERRAPLANAGEMPARA

R$ 159.600.00R$ 399,00 400 HorasCAT/120K18

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA MÍNIMA 110 CV,
TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 4.510
KG. COM ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA,
CABINE COM CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS E AR-
CONDICiONADO. FABRlCACAO MÍNIMA 2016

VALTRA/
A750

R$ 158.400,00600 HorasR$ 264,0019

CAMINHÃO MUCK 20T, CARGA ÚTIL 20.500 KGFM,
ALCANCE MÁXIMO VERTICAL 21,8M. ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 18,8M, ÂNGULO DE ELEVAÇÃO

M.BENZ/

ATEGO

1719/48

R$ 43.400,00HorasR$217,00 20020

a CERTIFICADO DIOITALMtNTE
E COM CARIMBO OE TEMPO
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DA LANÇA -90 A +79. CAPACIDADE DE CARGA

MÁXIMA DE 10.250KGF, PRESSÃO DE TRABALHO
210KGF/CM2. RESERVATÓRIO HIDRAÚLICO DE 100L,
PBT MiNIMO DE MONTAGEM 20,000KGF E GANCHO
OLHAL PARA 5T A 7.2 KGF.

CAMINHÃO ÜMPÃ FOSSA TRAÇÃO 4X2 ÕÜ
SUPERIOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 MIL LITROS,
BOMBA A VÁCUO DE SUCÇÃO ACOPLADA PARA
CARGA E EJEÇÃO PARA DESCARGA DE RESÍDUO
SÓLIDO, POTÊNCIA DA BOMBA DE VÁCUO COM
CAPACIDADE DE SUCÇÃO PARA 5,00M DE
PROFUNDIDADE.

FORD/

CARG017 R$ 289,00 R$ 34.680,00120 DIARIA21

23

CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO, POTÊNCIA MÍNIMA
300 CV. COM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO RETA,

2 EIXOS, RAMPAS ELETRO HIDRÁULICAS. LARGURA
MÍNIMA 2,80 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 M, COM
CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA DE NO MÍNIMO
25.000 KG

M.BENZ/

ATEGO

1719/48

Quilômet
R$ 11.960,00R$ 14,95 80022

ros

R$ 1.233.160,00Valor Cota Reservada

R$6.059.400,00TOTAL GLOBAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem
por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços,

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de
outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA; Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n° 11/2023 - SRP, o MUNICÍPIO
e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou
Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO Á CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará â CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado
nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal
competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

13/18EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br



1
DIÁRIO OFICIAt I MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA
VOL111 - N» 0S74/2023 - QUINTA »16 DE MARÇO DE 2023
ISSN-2965>0976

► Município de Pastos Bons - MA
Diário oficiaL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos
seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão gerenciador desta
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá;

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido:

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados,
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata  e no Edital do Pregão
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

111. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando;

i. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

111. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências
do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo
legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar  à CONTRATADA as seguintes sanções;

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato
ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,
recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de
multas;

1. Descumprimento das obrigações assumidas conlratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICiPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade:

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas
plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o
unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima
Quinta, em seus incisos I, III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o
pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e. não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta
constatada má fé. ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente
descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada á contratada o devido processo
legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda,

se

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem
o Edital do Pregão ELETRÔNICO n® 11/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito,
as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n° 11/2023 - SRP, conforme
decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata  e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de
Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA. para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e
acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

PASTOS BONS - MA. 16 de março de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA. Paulo Emílio Alves
Ribeiro. Secretário Municipal De Administração; ÓRGÃO GERENCIADOR

LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N° 11.054.901/0001-82. Representante; Rodrigo Botelho Melo Coelho, CPF: 747.144.653-68.
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.
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